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EMENTA: CONSULTA. COMARCA DE PARAGUAÇU. PEDIDO
PARA AQUISIÇÃO DE BENS. COMPETÊNCIA DO JUIZ
DIRETOR DO FORO. ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE
AQUISIÇÃO DE BENS PARA O FUNCIONAMENTO E
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO EXTRAJUDICIAL. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. LEI FEDERAL 8.935/1994, ART. 39, INCISO
IV. PROVIMENTO Nº 260/CGJ/2013, ART. 27, §§3º E 14.
DECISÃO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. LEI
COMPLEMENTAR 59/2001, ART. 65, INCISO I.
ARQUIVAMENTO.

 

Vistos etc.

 

Trata-se de expediente encaminhado pela MM.ª Juíza Diretora do Foro de Paraguaçu,
Dra. Karina Abdul Nour Tiosso, em que solicita informações e orientações em relação ao pedido
formulado pelo Oficial do Registro de Imóveis da Comarca, Leonardo Caixeta dos Santos.

 

O Oficial informou que no dia 12 de abril de 2019 assumirá o Registro de Imóveis de
São Lourenço e que o acervo da serventia (móveis, equipamentos, armários, computadores, dentre outros)
são de sua propriedade "fruto de consideráveis investimentos, visando o conforto do usuário e do
colaborador", razão pela qual, alternativamente, requereu: o arbitramento de justo aluguel mensal ou
autorização para retirada ou aquisição definitiva, mediante avaliação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, relevante pontuar que a renúncia, a teor do artigo 39, IV da Lei nº
8.935/1994, extingue a delegação do notário ou registrador, retornando a delegação do serviço ao
Poder Público, que designará pessoa apta ao desempenho das atividades cartorárias de forma interina,
conforme previsto no parágrafo segundo do retro transcrito artigo, bem como no artigo 27, §§3º e 14 do
Provimento nº 260/CGJ/2013:

 

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro
por:
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I - morte;

II - aposentadoria facultativa;

III - invalidez;

IV - renúncia;

V - perda, nos termos do art. 35.

VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei
no 9.534, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.812, de
1999)

§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da
legislação previdenciária federal.

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade
competente declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto
mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso.

(sem grifos no original)

 

Art. 27. A delegação a tabelião ou a oficial de registro se extinguirá
por:

I - morte;

II - aposentadoria facultativa;

III - invalidez;

IV - renúncia;

V - perda da delegação.

(...)

§ 3º. Extinta a delegação, o diretor do foro declarará, por Portaria,
a vacância da serventia, observado o disposto no § 5º deste artigo, e
designará o substituto mais antigo como tabelião ou oficial de
registro interino para responder pelo expediente até o provimento
da vaga mediante concurso público, bem como remeterá cópia do
ato à Corregedoria-Geral de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. (§
3º com redação determinada pelo Provimento nº 276, de 3 de
outubro de 2014)

(...)

§ 14. Havendo razão fundada, o diretor do foro poderá, a qualquer
momento, por Portaria, revogar a nomeação do tabelião ou oficial
de registro interino, nomeando outrem para responder pelo
expediente.

(sem grifos no original)

 

A propósito, relevante colacionar trecho de decisão do Conselho Nacional de Justiça
(evento nº 2045267):

 

(...)

6 . O serviço extrajudicial que não está classificado dentre aqueles
regularmente providos é declarado revertido do serviço público ao
poder delegante. Em consequência, os direitos e privilégios
inerentes à delegação, inclusive a renda obtida com o serviço,
pertencem ao Poder Público (à sociedade brasileira).

6.1 O interino responsável pelos trabalhos da serventia que não está
classificada dentre as regularmente providas (interino que não se
confunde com o notário ou com o registrador que recebe delegação
estatal e que não é servidor público, cf. ADI 2602-MG) é um preposto
do Estado delegante, e como tal não pode apropriar-se da renda de
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um serviço público cuja delegação reverteu para o Estado e com o
Estado permanecerá até que nova delegação seja efetivada.

(...)

6.3 Nenhum responsável por serviço extrajudicial que não esteja
classificado dentre os regularmente providos poderá obter
remuneração máxima superior a 90,25% dos subsídios dos Srs.
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em respeito ao artigo 37, XI,
da Constituição Federal;

6.4 O valor da remuneração do interino também deverá ser lançado na
folha de pagamento e no balancete mensal do serviço extrajudicial (cf.
Anexo), a título de despesa ordinária para a continuidade da prestação
do serviço;

6.5. As despesas necessárias ao funcionamento do serviço
extrajudicial, inclusive as pertinentes à folha de pagamento, serão
igualmente lançadas no balancete mensal de prestação de contas;

6.6. A partir da publicação desta decisão, a diferença entre as receitas e
as despesas deverá ser recolhida, até o dia dez de cada mês, aos cofres
públicos, sob a classificação Receitas do Serviço Público Judiciário,
ou a fundo legalmente instituído para tal fim (art. 98, § 2º, da CF, c.c. o
art. 9º da Lei n. 4.320/1964).

6 .7 Conforme estabelece o artigo 3º, § 4º, da Resolução n. 80 do
Conselho Nacional de Justiça, aos interinos é defeso contratar novos
prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade,
ou contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de
equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da
unidade vaga de modo continuado, sem a prévia autorização do
respectivo tribunal a que estiver afeta a unidade do serviço. Todos
os investimentos que comprometam a renda da unidade vaga
deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado para a aprovação
do respectivo tribunal de justiça.

(sem grifos no original)

 

Assim, Oficial Interino é aquele que exerce provisoriamente e a título precário,
como preposto do Estado, as atribuições conferidas ao delegatário titular, com remuneração
limitada ao teto de 90,25% dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, em respeito
ao artigo 37, XI, da Constituição Federal, devendo recolher a diferença entre as receitas e as
despesas do ofício vago aos cofres públicos, tendo em vista que a serventia vaga é revertida ao
poder delegante, de forma que a renda obtida com o serviço, assim como os direitos e privilégios
inerentes à delegação, pertencem ao Poder Público.

 

Nesse contexto, eventuais aquisições de bens para comporem o acervo de serventia
vaga, devem ser analisadas pela MM.ª Juíza Diretora do Foro de Paraguaçu, a teor do artigo 65, inciso I
da Lei Complementar nº 59/2001.

 

Art. 65 – Compete ao Diretor do Foro:

I – exercer, em sua secretaria de juízo, nos serviços auxiliares do
Judiciário e nos serviços notariais e de registro de sua comarca, as
funções administrativas, de orientação, de fiscalização e disciplinares;

 

Dessa forma, a análise dos pedidos deverá ser balizada de acordo com o princípio da
razoabilidade, observando-se no caso concreto a real necessidade acerca da aquisição dos bens, de modo
a evitar a oneração desmedida da renda, o que deverá ser feito levando-se em consideração os
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emolumentos auferidos mensalmente pela serventia, a fim de se garantir o equilíbrio financeiro da serviço
extrajudicial.

 

Isto posto, oficie-se a MM.ª Juíza Diretora do Foro de Paraguaçu, Dra. Karina Abdul
Nour Tiosso, remetendo-se cópia do evento nº 2045267, para conhecimento e adoção das providências
que entender cabíveis,a teor do artigo 65, I, da Lei Complementar Estadual n° 59/2001, competente que é
para solução da consulta sujeita à sua apreciação e objeto destes autos.

 

Após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

Cópia desta decisão servirá como ofício.

 

Lance-se a presente decisão no banco de precedentes.

 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2019.

 

Aldina de Carvalho Soares

Juíza Auxiliar da Corregedoria

Superintendente Adjunta dos Serviços Notariais e de Registro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aldina Carvalho Soares, Juiz Auxiliar da
Corregedoria, em 10/04/2019, às 17:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2044167 e o código CRC 4D6F21B9.
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Conselho Nacional de Justiça
Processo Judicial Eletrônico

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0000384-41.2010.2.00.0000
em 12/07/2010 15:05:46 por Usuário do sistema
Documento assinado por: 

- Processo Judicial Eletronico PJe 1.4.3

Consulte este documento em:
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 10071215054600000000000657050
ID do documento: 657758
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